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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

P R O J c T O l E I ~Jº 33,'72o E

Autoriza a concessao de subvenç~es e auxilios.

o povo do Municipio de Ouro Preto, por seus representantes na Câmara
~\'lunicipal,decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art.lº - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a concader-, no exer-
cicio de 1973, subvenç~es 8 auxilios até $ importâncias de

:r$ 373.000,00 e Cr(~30.450,00, assim distribuldas:

SUBVEi'JÇÕES
Caixas Escolares •......•.•.. "•.••..•. "..•• tIII •• " •••••••••• " ••••••• 12.000,00

Bolsas de Estudos •••• ,••••••••••••• * ••••• ~ •••••••••••••••••••••• SO.OOO,OO
liga Esportiva Ouropretana •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 6.000,00
Clubes e Qrganizaç~es Culturais e Artisticas •••••••••••••••••••• 20.000,00
Clubes Esportivos Filiados na liga Esportiva Ouropretana, quep~
ticipam do Campeonato ~;lunicipal•••••••••••••••.••••••••••••••••• 25.000,00
Instituiç~es de Assistência a Indigentes e Desvalidos ••••••••••• 40.000,OO
Instituiç~es de Amparo ao Menor Abandonado e Desvalido ••••••••••60.000,00
Para Assistência a Indigentes e Desvalidos em Convênio com Hos-
pitais •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 10.000,00
Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto •••••••••••••••••••••••• 36.000,Oo-*
Para Assistência à Maternidade e à Infância em Convênio com Hos-
pi tai s ...•.•...•.•... "..•.•.•.•.....•.•.•..•.•.......•....•.•.. "". ~.86. 000 ,00

Corporaç~es, Corais e Conjuntos Musicais •••••••••••••••••••••••• 18.000,00

AuxilIOS
Auxilios Diversos ••••••••.••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• 8.000,00

,.Para Assistencia a Indigentes e Desvalidos •••••••••••••••••••••• 19.450,00
Para Assistência ao Menor Abandonado e Desvalido •••••••••••••••• ::',.000,00

Art.2Q - Constituem recursos financeiros para atender os compromis-
sos decorrentes da execuçao desta lei, os provenientes de d"Ç!

taç~es próprias e constantes do orçamento para o exercicio de 1973.
Arte 3º - Revogadas as dí.spos í.çces em contr~rio, entrar~ esta lei em

vigor na data de sua publicação •



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
(cont.PROJETO DE L~I f'Jº 65/72)

...rJando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execuçao e o
conhecimento desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir,

tão inteiramente como nela se contém •.

Prefei tura ~.lunicipalde Ouro Preto, 14 de setembro de 1972.

Or. Benedito Xavier,
PREFEITO ~UNICIPAL.
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